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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA 
RUA PAULO RIBEIRO SOARES, S/N, CENTRO, JUREMA 

CNPJ: 01.612.SSS/0001-63 

LEI N° 115/2021 , DE 23 DE ABRIL DE 2021. 

"Autoriza o Poder Executivo a conceder a 
Gratificação Temporâria e Transitória·. aos 
servidores que estejam exercendo atividades 
diretamente vinculadas ao atendimento 
presenciais de enfrentamento, prevenção e 
combate ao Novo CoronavÍrus (COVlD- 19) e d á 
outras providências." 

A PREFEITA MUl'flCIPAL DE JUREMA, no uso de suas atribuições 
legais que são dadas pela Constituição da República Federativa do Brasil e 
p e la Lei Orgânica Municipal faz saber, que a Cã.mara Municipal d e Vereadores 
a provou o proje to e e u sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Em virtude da declarada s ituação de calamidade em saúde pública do 
município de Jurema- PI, fica autorizad o o Poder Executivo a concede..
gratificações temporárias e transitórias aos sei-vi.dores que estejam exercendo 
atividades diretamente vinculadas aos atendimentos presenc1a1s de 
enfrentam e nto, preve nção e combate ao coronavirus (COVID 19), utilizando 
os recursos repassados pelo Ministério d a Saúde ao Município de Jure m a. 

Parágraf"o único. S e rá concedida gratificação remune,:atória apenas 
a os servidores que estejam exercendo atividades dlretamente vinculadas a os 
a tendimentos presenciais as atividades de enfrentamento, p revenção e 
c ombate ao _coronavírus (COVID 19) . 

Art. 2° Fica Crif).da a Gratificação Temporária de Apo.io ao Combate a:o Covid-
19 - GTCOVID19 que corresponderá ao valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais) . desde que os profissionais estejam trapalhando ao longo d e todo o mês 
nas ações relacionadas a o enfrentamento a p\and emia d a Covid- 19 .· 

Art. 3° Os servidores que n ã o estivererrl enquadrados e recebendo a 
Gratificação Te mporâria de Apoio ao Com1;>ate ao Covid19 - GTCOVID:19 
poderão ser convocados, excepcionalmen~e e a qualquer tempo, para 
desempenha rem, em dete rminado dia de tra9alho , ativida des relacionadas _a o 
enfrentamento ao Covid19. 

ParágraJ"o único. No caso desse artigo, o servidor fará jus a uma 
Gt·atificação por Dia de Trabalho - GDT no ,;alor d e R$ 36,66 (trin ta e ,..,is 

reais e s e ssenta e seis centavos). por cada 0dia de serviço, podendo se_r 
replicada, conforme necessidade e interesse público. 

Art:. 4° A Gratificaçã o Temporâria d e Apoio a o Combate ao Covid- 19 -
GTCOVID 19 e a Gratificação por Dia de Trabalho - GDT de que trata esta Lei 
não será: 

J - incorporada ao vencimento, remuneração, provento ou pensão; 
ll - configurada como rendimento e nem sofrerá incidê ncia de contribuição 
p a r a fins previd enciários do servidor público; e 
Ili - caracterizada como salário-utilidade ou prestação salarial in n a tura. 

Art. !5° O servidor que faltar às atividades, integral ou parcialmente, durante 
o mês, injustificadamente, não fará jus aos beneficios definidos nesta Lei. 

Panlgraf"o único. Farão jus a Gratificação Temporária d e Apoio ao 
Combate a o Covid- 19 - GTCOVlD19 o s servidores que tenham q u e se afastar 
d e suas funções por ter contraíd o a COVID- 19 no exercício d e suas funções . 

Art:. 6 ° O p agamento dos beneficias desta-Lei será feito de acordo a efetividade 
no trabalho d esempenhado, rc,uja cons tatação e atesto serão realizados pela 
Secretaria Municipal d e Saúde d e Jurema-PI, re ssalvados os casos que :se 
e nquadrare .m nos termos do Parágrafo Único do Art. s•. 

Art. 7" O s bene fícios d e que trata a presl'nte lei, serão pagos pelo tempo que 
perdurar o trabalho e m condições esp eciais, relacio nada à situaçã o d e 
pandemia causada pelo coronavirus (éOVID 19), correndo nas dotações 
orçamentárias correspondentes. 

Art. 8° Esta Lei entra e m vigor na data d e sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir do dia l º de abril de . 2021. 

Gabinete d a Pre fe itura Municipal d e ;Jurema-PI , 23 de abril de 2 0 2 1. 
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ATA DE J ULGAM TO DO RECURSO REFERENTE AO PREGÃO PRE E IAL-
007n021 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00l.0000267.273/2021-PMJ 

Aos 26 vinte e se is dias do mês d e abril do ano de dois mi l e vinte e um , às dez hora.s. 
reunirarn-se o Pregoeiro JOSE VALTER DAMASCENO RODR IGUES e a Equipe de Apoio. 
juntamente com assessor jurfdico do municipio para procederem ao julgamento do recurso 
interpo«o {?Clas empresas DROGA ROCHA DI TRJBUID RA DE MEDICAMENTOS LTDA-

pp E AO MARCOS DISTRIBU IDORA DE MEDICA ME TOS. EQU IPAME TOS E 
MATERIAIS IIOSPITA I. ARES E ODO TOLOOICOS LTDA. no Pregão Presencia l 00712021-
PMJ . que visa a Aquis ição de Medicame ntos di versos:, material hos pitalar e material odonto lógico 
destinados à ·ccrctaria de Saúde/í-'MS e Hospilal Munic ipal de Juremu - P I, confonnc 
espec ificações contidas no Termo de Referências deste ed ital. 

Aos vinte e quatro d ias do mês de março do ano de dois mi l e vin lc e um. às o nze horas. o 
Pregoeiro JOSE VALTER DAMASCENO RODRIGUES deu inicio a sess..!io com c red enciamento 
e abenura dos énvelopes de proposla, corn incidente a empresa DROGA Ró 11 A 
DI TRIBUIDORA DE MEDICAME TOS LTDA - EPP deixou de apresentar o documento 
l'efer ido no item 4.6 do edi ta l, contudo ~;( ... ) nlJo ficam Impedidas de participar do ertame{. .. ) ·· , 
porém . ··( .. ) ficam impossibilitadas de efewar negociação( . .) ··~ pra efei to de c las:sifica1,ão e lances 
foi então seguido com credenciamento e abertura dos envelopes de propostas de preços e etapa de 
lances. após o fi m d3 etapa de lances com m enor pteç.o :a secção fo i suspensa as I 9: 20 (dezenove 
ho r-c1s e vi nte min utos) para retomo breve. 

Aos treze dias do rnês de nbr il do 1111 0 de d is: mil e vinte e um. o pregoeiro abriu a sessão 
procedeu à aná lise da documcntaç.ão de habilitação das empresas detentoras dos melho res Jnnces, 
DI TR TBUIDORA I T SIVA MATER IAL MEDICO HOSPITA LAR LTDA E SÃO 
MARCOS DISTRIB UIDORA DE MEDICA MENTOS, EQU IPAME TOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES E 000 TOLOG ICOS LTDA, conclL,ído essa etupa fo i e ntão que manifestado 
o desejo de rec urso conforme o Art igo 4°, da Lei 10.520/02 e anigo 109 da lei 8666/93 . 

DOS REC RSOS. 

DROGA ROCHA DISTRIB JDORA D E MEDICAMENTOS L TDA-EPP. 

J, DO EQUIVOCA DO ÃO C R E DENCIAMENTO DA EMPR ESA 
DRO A ROCHA DISTRlBUlDORA DE MJ::DlCAM.E T OS, ·•conforme omplomcntc 
mencionado, o d. pregoeiro após procede r à abertura da sessão e in ic iar o credenciameruo 
das em presas no pregão presencial n'"' 007/2021. decidiu não credenciar a empresa 
signatária sob a alegação q ue não foi comprido o irem 4 ,6 do edital" (retirada do recurso) . 

2. DA mREG L AR CLASSIFICAÇÃO DA PROPOS1'A 
APl>ISIS<:NTAOA PELA EMPRESA DISTRIB IDORA INTEN IVA MAT RIAL 
Ml';D I O HOSPITALAR LTDA- ME O FE $A AOS INTJ::S 7.7 1:: 7.9 DO EDITAL. 
••o;ante do que determina o edita l as nor~ menc~~ ob4:•c que a 

~ "--J jlfl 4 
DISTRJBUIDORA INTENSIVA MATERIA MEDICO HOSPITALAR DEIXOU D E 
APRESENTAR deixou de apresentar ANVISA TRANSPORTES e CERlTIF ICADO DE 
BOAS PRATICAS E PRODUTOS PARA SAUDE, confo,me exigidos os itens 7. 1 e 7.9 . 

SÃO MARCOS DISTRIBUIDOR DE MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA. 

1. - NÃO APRESE TOU ANVISA DE TRANSPORTES (ITEM 7.7 DO 
EDITAL), Com s imples análise na documentnçllo da RECORRIDA (DISTRIBUIDORA 
1 TENS IVA) verifica-se que a crnprcsa DISTRIBUIDORA INTENSIVA deixou de apresentar 
A V ISA DE TRANSPORTE de Medicamento Comum. Medicamento Especial. Produtos paro 
Saúde, Saneantes. A A VISA apresentada pe la referida empresa autoriza apenas: ARMAZENAR. 
DISTRIBU IR e EX P EDIR. 

2. NÃO APRESENTO U CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE 
DISTRIBUIÇÃO E ARMAZENAMENTO (ITEM 7.9 DO EDITAL), Continuando a 
ver ificação nota-se que a DISTRIBUIDORA INTENSIVA infringiu o item 7.9 do edital quando 
deixou de apresentar o certificado de Boas Praticas. 

3. DOS ERROS NA PROPOSTA (ITEM 7.J, allnea, ~d"do edital) 7.1. - A 
proposto de preço deverá conter os seguinles elementos: ( ... ) d) O item deverá apresentar desc rü;ão 
completa detalhada de acordo com o anexo e Termo de Referência e Especificação, devera indicar: 
a marca/f.abr ica.ntc/tipo/proccd!ncia/Acondicionamento, à qual ficará vinculada a prop<)sta. 

OAS CONTRARRAZÕES 
Ao que manifestado o desejo de recurso conforme o Artigo 4°, da Lei 10.520/02 e artigo 
109 da lei 8666/93. A empresa DISTRIBU !DORA INTENSIVA MATERIAL M EDICO 
HOSP ITALAR L TDA- ME no disposto apresenta as contrarrazões dos rccurSOS 

interpostos. 

DO JULGAMENTO. 

Diante do exposto essa cornissão de julgame nto presidida pelo pregoeiro ao julgar os 
seguin1es recursos~ delibera dos pedidos das empresas nos recursos: 

DROGA ROCHA DIST RIBU IDORA DE MEDICAME TOS LTDA-EPP. 

1 DO EQ UIVOCADO NÃO C REDENCIAMENTO DA EMPRESA 
DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA D E MEDICAMENTOS, conll)rm~ amplamente 
menclonodo, o. pregoei ro após proceder à abertura da sessão e in iciar o credenciamento d as. 


